
RE\530893PT.doc PE 344.198

PT PT

PARLAMENTO EUROPEU
1999 2004

Documento de sessão

30 de Março de 2004 B5-0175/2004

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO
apresentada na sequência de uma declaração da Comissão

nos termos do nº 2 do artigo 37º do Regimento

por Nuala Ahern, Danielle Auroi, Marie Anne Isler Béguin, Hiltrud Breyer, 
Monica Frassoni, Caroline Lucas, Paul A.A.J.G. Lannoye, Alain Liepietz e 
Claude Turmes

em nome do Grupo Verts/ALE

sobre a Conferência Internacional sobre Energias Renováveis que terá lugar em 
Junho de 2004, em Bona















PE 344.198 2/4 RE\530893PT.doc

PT

B5-0175/2004

Resolução do Parlamento Europeu sobre a Conferência Internacional sobre Energias 
Renováveis que terá lugar em Junho de 2004, em Bona

O Parlamento Europeu,

- Tendo em conta a Declaração do Rio sobre o Ambiente e o Desenvolvimento de 1992, 
segundo a qual a protecção do ambiente e o desenvolvimento económico constituem um 
desafio interdependente e indissociável,

- Tendo em conta os resultados da Cimeira Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável, 
realizada de 26 de Agosto a 4 de Setembro de 2002, em Joanesburgo,

- Tendo em conta a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre as alterações climáticas, 
de 1992, em particular, o seu artigo 2º e o seu Protocolo de Quioto de 1997,

A. Considerando que Cimeira Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável (WSSD), 
realizada de 26 de Agosto a 4 de Setembro de 2002, em Joanesburgo, só parcialmente 
conseguiu fazer avançar o mundo na via da consecução dos objectivos de erradicação da 
pobreza, de uma maior igualdade entre os sexos, de um acesso universal a serviços 
energéticos limpos e acessíveis ou de prevenção de uma alteração perigosa das condições 
climáticas,

B. Considerando que a WSSD pretendia imprimir um novo ímpeto, a nível mundial, à 
capacidade para enfrentar os desafios em matéria de desenvolvimento sustentável que se 
colocam aos países desenvolvidos e em desenvolvimento, nomeadamente reafirmando 
objectivos antigos e definindo objectivos  novos, fixando novas metas e calendários, 
promovendo novas parcerias e criando mecanismos adequados de monitorização e 
implementação,

C. Observando que a União Europeia, por ocasião da WSDD, lançou a Coligação de 
Joanesburgo para as energias renováveis (JREC) juntamente com outros países que 
partilhavam as mesmas ideias, no intuito de facilitar a fixação de novos objectivos com 
prazos definidos e a adopção de medidas eficazes para a utilização de energias 
renováveis,

D. Considerando que a Conferência Internacional sobre Energias Renováveis de Bona  
constitui mais uma oportunidade para facilitar o aprovisionamento de serviços 
energéticos limpos e acessíveis às cerca de 2 mil milhões de pessoas actualmente 
privadas de energia, assim como para fixar objectivos definidos no tempo e medidas 
eficazes para a utilização de energias renováveis,

E. Considerando que o Conselho adoptou, em 1997, um objectivo de redução das emissões 
de gases com efeito de estufa para limitar a mudança da temperatura média a menos 2 
graus Celsius acima dos níveis pré-industriais, a fim de evitar alterações climáticas 
antropogénicas perigosas,
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1. Congratula-se com a iniciativa tomada pelo governo alemão de organizar a Conferência 

sobre Energias Renováveis (" Renováveis 2004");

2. Apoia o objectivo desta primeira Conferência mundial sobre energias renováveis de fixar 
o maior número possível de novos objectivos e promover as fontes de energia renovável 
junto de todos os actores, incluindo governos, empresas, instituições de financiamento, 
autoridades locais, ONG e pessoas singulares;

3. . Reafirma o seu apoio à "Coligação de Joanesburgo sobre Energias Renováveis" (JREC), 
que actualmente compreende cerca de 100 nações que adoptaram objectivos 
suplementares nacionais e outros no domínio das energias renováveis;

4. Espera que a UE reafirme o seu papel de líder mundial no desenvolvimento das energias 
renováveis e exorta todos os participantes na Conferência "Renováveis 2004" a acordar 
num processo de acompanhamento internacional que comporte uma monitorização 
adequada e transparente dos objectivos preconizados em matéria de energias renováveis;

5. Solicita à Comissão e ao Conselho que adoptem e apliquem o objectivo de se atingir uma 
percentagem de, pelo menos, 25% de energias renováveis no consumo energético interno 
total da UE alargada até 2020, no contexto de uma redução anual de 1% da procura 
energética;

6. Reconhece que a consecução de tal objectivo está também dependente de fortes medidas 
de redução do consumo global de energia na Comunidade e da aplicação de políticas e de 
instrumentos de mercado para promover a eficiência energética e a poupança de energia 
em todos os sectores económicos; 

7. Solicita à Comissão e ao Conselho que adoptem e apliquem com celeridade as políticas e 
medidas necessárias para atingir esse objectivo de 25% no tocante às energias renováveis, 
nomeadamente em termos de aprovisionamento, eficiência energética e poupança 
energética; 

 
8. Insta todos os governos a ratificar e a adoptar a Convenção-Quadro das Nações Unidas, 

de 1992, sobre as alterações climáticas, bem como o Protocolo de Quioto de 1997;

9. Solicita a todos os governos que preparem cuidadosamente, associando todas as partes 
interessadas e baseando-se em dados científicos sólidos, propostas com vista à 
consecução do objectivo a longo prazo de limitar o aquecimento global a um aumento 
máximo de 2 graus C acima das temperaturas pré-industriais;

10. Recorda à Comissão e ao Conselho que importa enfrentar a questão da redução da pobreza 
e do desenvolvimento sustentável obrigando as instituições financeiras nacionais e 
internacionais, como o Banco Mundial (BM), o Banco Europeu de Investimento(BEI), o 
Banco Europeu para a Reconstrução e o Desenvolvimento (BERD), as agências nacionais 
de crédito à exportação e outras entidades a definir rapidamente prioridades  e a fixar 
objectivos vinculativos em matéria de empréstimos destinados a energias renováveis, à 
eficiência energética e à poupança de energia, enquanto parte das suas estratégias de 
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empréstimo;

11. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão e 
aos Estados-Membros.


